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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)



INDICAÇÃO Nº         /2026


[bookmark: _heading=h.6fuv6sbnkrtj]Sugere ao Poder Executivo Municipal que assegure a isenção de pagamento no Restaurante Popular Jorge Amado e a gratuidade no transporte público municipal para os usuários da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) nos dias 18 e 21 de maio, em alusão à Luta Antimanicomial.


Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e demais órgãos competentes, sugerindo a adoção de medidas que garantam o suporte logístico e social aos usuários da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) de Niterói durante as mobilizações da Luta Antimanicomial, conforme os seguintes pleitos:


1. Concessão de isenção no pagamento de refeições no Restaurante Popular Jorge Amado nos dias 18 e 21 de maio para os usuários da RAPS devidamente identificados;
2. Implementação de mecanismos que assegurem o transporte público municipal gratuito aos referidos usuários nestas datas, visando o deslocamento para os atos programados no Rio de Janeiro (dia 18) e em Niterói (dia 21).

Ressalta-se que a viabilização destes benefícios poderá ser referenciada por listagem nominal a ser fornecida pela Frente Antimanicomial de Niterói – FAN, junto às pastas competentes.




JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende a uma demanda fundamental da Frente Antimanicomial de Niterói – FAN, visando garantir o direito à cidadania e à livre manifestação dos usuários da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).
A celebração da Luta Antimanicomial é um marco de extrema importância para a mobilização social e para o fortalecimento do tratamento humanizado. No entanto, a vulnerabilidade socioeconômica de grande parte deste público impõe barreiras físicas e financeiras que dificultam a participação plena nos atos programados para os dias 18 e 21 de maio.
A garantia de alimentação e o livre acesso ao transporte público municipal são medidas concretas de inclusão, assegurando que o fator econômico não seja um impedimento para o exercício da participação social. Tais ações reforçam o compromisso do Município de Niterói com a dignidade da pessoa humana e com as diretrizes da reforma psiquiátrica.
Diante do relevante alcance social da proposta, submeto a presente indicação à apreciação deste Poder Executivo.



[bookmark: _heading=h.uh8vax6v1vqp]Plenário Brígido Tinoco, 20 de abril de 2026.
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